
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2006 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 1103

Curso Superior: 0905

Faculdade de Ciências

Física + Física Aplicada

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 35 3527 92
2ª 29 122 3
3ª 23 218 5
4ª 13 010 0
5ª 18 014 0
6ª 13 010 0

Total 131 38

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Açores 1 1 11 34 129.5
Madeira 1 1 11 38 170.5
Emigrantes 1 01 012
Geral 131 36100 9517 108.5

Total 134 38

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Agrupamento 1 / geral 111 3185 82R810

Agrupamento 1 / informática 5 14 3R813

Ens. secundário recorrente (todos 4 13 3U220

Agrupamento 1 / electrotecnia/elec 3 22 5R812

Agrupamento 2 / geral 3 12 3R820

Biotecnologia 1 11 3R169

Escolas estrangeiras em Portugal 1 11 3Q940

Informática 1 01 0R180

Emigrantes 1 01 0Q900

Técnico de cozinha/pastelaria e ge 1 01 0P340

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Porto 47 2236 58
Braga 21 516 13
Tâmega 10 18 3
Aveiro 8 06 0
Entre Douro e Vou 7 15 3
Vila Real 6 05 0
Douro-Sul 4 13 3
Lisboa 4 13 3
Guarda 3 22 5
Viana do Castelo 3 22 5
Oeste 3 02 0
Santarém 3 02 0
Viseu 2 02 0
Faro 2 12 3
Coimbra 2 02 0
Castelo Branco 2 02 0
Bragança 2 02 0
R. A. Açores 1 11 3
R. A. Madeira 1 11 3

Total 131 38

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 158.6
Prova de ingresso 152.3
Média do 12º ano 164.9
Média do 10º/11º ano 164.9

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 109 3383 87
Femin. 22 517 13

Total 131 38

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 2
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR - DIRECÇÃO-GERAL DO ENSINO SUPERIOR Pág. S-375


